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O BRASIL QUE CUIDA: o trabalho do cuidado, a Teoria da Reprodução Social e a Política Nacional de Cuidados
Carlos Wellington Soares Martins

Monica Milena Murakami

Resumo
Apresenta o debate sobre o cuidado enquanto trabalho e direito social mobilizando referencial teórico dos estudos feministas e de gênero e a Teoria da Reprodução Social. Autoras como Silvia Federici, Lise Vogel e Thiti Bhattacharya são as teóricas principais para a apreensão do fenômeno investigado. Objetiva problematizar o debate acerca do cuidado, tendo como suporte documental para análise a Política Nacional de Cuidados, lançada pelo Governo Federal. Utiliza como fontes de pesquisa a legislação da política, relatório de grupo de trabalho e cartilha, caracterizando-se como uma pesquisa bibliográfica e documental quanto aos procedimentos. Conclui que a Política Nacional de Cuidados configura-se como um marco histórico por colocar em destaque o debate acerca do cuidado e por, em sua formulação, tensionar que o mesmo seja mobilizado enquanto um trabalho, bem como tenta romper com a lógica essencialista atrelada a uma obrigação natural das mulheres.
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Abstract
It presents the debate on care as work and social right, mobilizing theoretical frameworks from feminist and gender studies and the Theory of Social Reproduction. Authors such as Silvia Federici, Lise Vogel and Thiti Bhatattacharya are the main theorists for understanding the phenomenon investigated. It aims to problematize the debate on care, using the National Care Policy, launched by the Federal Government as documentary support for analysis. It uses the policy's legislation, a working group report and a booklet as research sources, characterizing itself as a bibliographic and documentary research regarding the procedures. It concludes that the National Care Policy is a historical landmark for highlighting the debate on care and for, in its formulation, stressing that it be mobilized as work, as well as attempting to break with the essentialist logic linked to a natural obligation of women.
Keywords: Care; National Care Policy; Social reproduction.
1
INTRODUÇÃO
O cuidado, enquanto um trabalho e um direito, tem sido tangenciado no debate público, seja enquanto categoria de análise de pesquisas ou como escopo de intervenção da gestão por meio da formulação e implementação de políticas públicas que tenham o cuidado enquanto foco central.
Este ensaio, ao objetivar problematizar o debate acerca do cuidado, possui como referências teóricas e políticas os estudos feministas e de gênero e a Teoria da Reprodução Social (TRS), com destaque aos trabalhos de Tithi Bhattacharya, Lise Vogel, Silvia Federici e os das psicanalistas Maria Rita Kehl e Maíra Marcondes Moreira, além de ter, como recorte de análise, a Política Nacional de Cuidados (PNC). Para tanto, divide-se em três seções: esta introdutória, na qual se apresenta o objetivo do trabalho, seguida por uma seção teórica e outra com foco na política como objeto de análise e, por fim, uma seção de caráter conclusivo.
2
O CUIDADO COMO TRABALHO E A TEORIA DA REPRODUÇÃO SOCIAL
O cuidado, na sociedade de classes, historicamente, tem sido atribuído às mulheres (associado a mulheres cis e com útero) alicerçado em uma ideologia patriarcal, essencializante e biologizante. Os movimentos feministas e os estudos de gênero tem tensionado esse campo apresentando proposições teóricas e políticas contra essa perspectiva, entendendo o cuidado como trabalho e como ação coletiva.
A TRS empreende esse exercício quando desvela as relações ocultas das formas não-remuneradas de trabalho, buscando apreender a base material da opressão das mulheres no capitalismo (Vogel, 2023). Ou seja, a TRS busca compreender as relações complexas da sociedade capitalista na produção em seu sentido econômico, mas também na produção de vida e nas relações sociais, rompendo com dicotomias clássicas como natureza-cultura, produção-reprodução, opressão-exploração e base-infraestrutura (Bhattacharya, 2019).
Federici (2015, 2019), uma grande defensora do trabalho doméstico remunerado, entende que o debate acerca do reconhecimento do cuidado como trabalho incide em “[...] um apelo à redistribuição da riqueza social [...] e para a construção de formas coletivas de reprodução social [...] [o cuidado] deve adquirir uma dimensão política e se posicionar dentro da agenda dos movimentos pela justiça social” (Federici, 2015, p. 98).
A problemática subjacente a este debate é o trabalho de cuidado visto como uma função destinada a um único sujeito: a mulher, esta vista como sendo a única a cumprir esse papel. Nesse sentido, Kehl (2016) enfatiza que alguns atributos seriam entendidos como próprios das mulheres em razão das particularidades de seus corpos e de sua capacidade procriadora, sendo destinado a elas um restrito lugar de sociabilidade: a família e o espaço doméstico.
Além disso, Moreira (2023, p. 169) alerta que a questão do cuidado não é “[...] puramente uma questão de economia doméstica, mas ecológica, por ser referida à natalidade e à manutenção da vida, que se interessa por todos os recursos naturais disponíveis para sua perpetuação”. A referida autora apresenta elementos interessantes quando aponta que o trabalho feminino invisível é mau valorizado socialmente e de difícil realização profissional, uma vez que não ter fim, tem um caráter de ser constante, diuturno e se posiciona, no imaginário coletivo, como sendo da esfera dos afetos, do cotidiano da obrigação e sem condições mínimas, isto é, precarizado, para que o verdadeiro trabalho tenha lugar (Moreira, 2023).
Ao se pensar em uma política nacional de cuidados, todos estes elementos apresentados devem ser levados em consideração. Dessa forma, em concordância com o questionamento de Moreira (2023, p.164, grifos da autora), chega-se ao seguinte problema: “Seria a categoria Mãe tão ideológica, material, pré-discursiva e psicotizante, ao mesmo tempo que o cuidado seria tão feminino, que seria impossível romper com o pressuposto identitário para fazer política?”. Na seção posterior serão apresentados como este debate foi (ou não) mobilizado para a formulação e implementação da PNC.
3
POLÍTICA NACIONAL DE CUIDADOS



A PNC foi aprovada, por unanimidade, em 5 de dezembro de 2024. A proposta foi apresentada por vinte ministérios, em uma perspectiva intersetorial, com relatoria do senador Paulo Paim (PT-RS). A implementação da política por meio do Plano Nacional de Cuidados ficou sob a gestão da Secretaria Nacional de Políticas de Cuidados e Famílias (SNC), do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS). Antes do atual texto aprovado, que deu origem a PNaC, cabe destacar que houve uma tentativa anterior, em 2019, mais especificamente o Projeto de Lei (PL) apresentado pela deputada Leandre Dal Ponte (PV-PR) de número 5791.
Quadro 1- Linha do tempo da tramitação da Política Nacional de Cuidados 
	TRAMITAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE CUIDADOS

	1ª
	Instituição do Grupo de Trabalho Interministerial (GTI-Cuidados), pelo Decreto n° 11.460

	Data: 30 de março de 2023

	2ª
	Evento de lançamento do Grupo de Trabalho Interministerial (GTI-Cuidados)

	Data: 22 de maio de 2023

	3ª
	Eventos “Workshop Marcos Normativos das Políticas de Cuidados na América Latina” e "A incorporação da temática do cuidado no Legislativo” demarcam o momento público da ampla articulação feita com os Governos da América Latina


	Data: 27 a 28 de dezembro de 2023

	4ª
	Instituição do Primeiro Dia Internacional de Cuidados e Apoio é marcado pela abertura do processo de Consulta Pública sobre a Política Nacional de Cuidados

	Data: 29 de dezembro de 2023

	5ª
	Encerramento da Consulta pública sobre a Política Nacional de Cuidados: Foram realizadas 29 rodas de escuta, das quais participaram 453 pessoas. Também houve contribuição por meio de formulário eletrônico, respondido por 3 mil pessoas, sendo quase 700 delas trabalhadoras domésticas

	Data: 15 de dezembro de 2023

	6ª
	Encerramento do trabalho do GTI com entrega da proposta da Política e do Plano Nacional de Cuidados

	Data: 09 de maio de 2024 

	7ª
	Projeto de Lei sobre a Política Nacional de Cuidados é enviado pela Presidência da República ao Congresso Nacional.

	Data: 03 de julho de 2024 

	8ª
	A Política de Cuidados se torna uma urgência na Câmara dos Deputados

	Data: 10 de setembro de 2024 

	9ª
	Com apenas um voto contrário, Política nacional de cuidados é aprovada por colégio de líderes no Plenário da Câmara dos Deputados

	Data: 12 de setembro de 2024 

	10ª
	Comissão de Direitos Humanos do Senado Federal aprova projeto de lei e requerimento de urgência para sua tramitação

	Data: 04 de dezembro de 2024

	11ª
	Senado aprova por unanimidade a Política Nacional de Cuidados, que vai para sanção presidencial

	Data: 05 de dezembro de 2024

	12ª
	Presidente Lula sanciona a Política Nacional de Cuidados

	Data: 23 de dezembro de 2024


Fonte: SNC (2024a).
O ato de aprovação da política foi considerado um momento histórico pela secretária nacional da política de cuidados, Laís Abramo. Em entrevista para o jornal Brasil de Fato ao jornalista Leonardo Fernandes, ela destacou que foi a primeira vez que o cuidado entrou como pauta de agenda no ordenamento jurídico:
É um fato histórico porque, pela primeira vez, o direito ao cuidado vai fazer parte do arcabouço legislativo brasileiro. A partir da Constituição de 88, temos diversos direitos consagrados, como saúde, educação, habitação, segurança alimentar, mas o direito ao cuidado não estava entre eles, e agora passa a estar, ainda que por lei ordinária”, disse a secretária, que informou ainda a tramitação de uma Proposta de Emenda à Constituição (PEC) que busca inserir o direito ao cuidado no texto constitucional (Brasil de fato, 2024, online).


Outro ponto, destacado pela secretária e que chama a atenção na mobilização realizada para garantir a votação e aprovação da política, foi a mediação efetivada pela deputada Benedita da Silva com a bancada evangélica, principalmente com a resistência identificada no texto na expressão “corresponsabilização de gênero pelo trabalho de cuidado”. A parlamentar, também evangélica, teve que ceder à tensão ocasionada pelo uso do termo “gênero” frente ao pânico moral presente e mobilizado pela direita e extrema direita. Assim, optando por substituir para: “corresponsabilização social entre homens e mulheres pela provisão de cuidados", ela cedeu a uma escrita binária, atendendo a ala conservadora temerosa e resistente ao debate sobre gênero, para que, segundo a parlamentar, não deturpassem o sentido do texto original.


Após a promulgação e sanção da lei, o próximo passo foi o lançamento do Plano Nacional de Cuidados com previsão orçamentária, ações e metas. O MDS lançou o marco conceitual da política e evidenciou, por um lado, como o cuidado no debate das políticas públicas é recente e, por outro, como algumas ações, fora desse marco proposto, já ocorriam no âmbito de serviços educacionais e de assistência social. Contudo, são consideradas insuficientes e sem uma perspectiva integrada, dificultando o acesso universal ao cuidado (MDS, 2024). 
A SNCF/MDS e a SENAEC/MMulheres assumiram o papel central de articular, induzir e coordenar a formulação e implementação da PNC por meio da coordenação de um Grupo de Trabalho Interministerial (GTI-Cuidados), especificamente constituído com o fim de elaborar as propostas para a Política e para o Plano Nacional de Cuidados. O GTI foi instituído por meio do Decreto nº 11.460, de 30 de março de 2023 (posteriormente alterado pelo Decreto nº 11.954, de 19 de março de 2023), tendo sido composto por 20 ministérios, além de três entidades convidadas permanentes, totalizando, assim, 23 órgãos públicos integrantes, como detalhado no Quadro 2.
Quadro 2- Órgãos integrantes e entidades convidadas permanentes do GTI
	I - órgãos integrantes

	Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS) (coordenação e secretaria executiva) 

	Ministério das Mulheres (MMulheres) (coordenação) 

	Casa Civil da Presidência da República (CC/PR) 

	Ministério das Cidades (MCid) 

	Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar (MDA) 

	Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços (MDIC) 

	Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania (MDHC) 

	Ministério da Educação (MEC) 

	Ministério do Esporte (MESP) 

	Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI) 

	Ministério da Igualdade Racial (MIR) Ministério do Planejamento e Orçamento (MPO) Ministério dos Povos Indígenas (MPI) 

	Ministério da Previdência Social (MPS) Ministério da Saúde (MS)

	Ministério do Trabalho e Emprego (MTE)

	Secretaria-Geral da Presidência da República (SG/PR)

	Ministério da Fazenda (MF)

	Ministério da Cultura (MinC)

	Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI)

	II - entidades convidadas permanentes: 

	Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE)

	Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz)

	Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea)


Fonte: SNC (2024b)
Os objetos de discussão, no GTI, foram: 
1) a definição do escopo da Política e do Plano Nacional de Cuidados; 2) a delimitação do problema público a ser enfrentado pela PNaC; 3) a definição dos sujeitos da política e de seus grupos prioritários, incluindo critérios de elegibilidade; e 4) o desenho dos objetivos, princípios e diretrizes da PNaC (SNC, 2024c, p. 7).
O cuidado, no marco conceitual, é compreendido na sua dimensão plural, no âmbito das políticas públicas e nas áreas da educação, saúde, direitos humanos e assistência social. Ele é entendido como trabalho essencial para a sustentabilidade da vida humana, economia e sociedade, além de ser considerado como função social e como bem público (MDS, 2024).
Diante disso, um dos avanços da política foi trazer para o âmbito da gestão e das políticas públicas o acúmulo do debate acerca do trabalho doméstico, trabalho afetivo e de cuidado como uma ação que pode ser remunerada (apesar de não indicar como pode ocorrer), não exclusiva do ambiente doméstico ou familiar (podendo ser desenvolvida em instituições públicas e privadas), não caracterizando como uma prática feminina circunscrita a mulheres e prestado de forma direta e indireta, em contato direto entre quem cuida e quem é cuidado ou na prestação de serviços e no gerenciamento de atividades de planejamento doméstico e familiar.
Por isso, o conceito, mobilizado para a política de cuidados, articulou uma definição sobre o que é o cuidado, a forma como a sociedade está organizada e como os atores institucionais se relacionam nessa dinâmica. Assim, definiu-se uma política de cuidados que “tem como objetivo a reorganização e o compartilhamento da responsabilização social pelos cuidados, por meio de um conjunto de iniciativas que objetivam atender as necessidades de quem demanda cuidados e de quem cuida” (SNC, 2024b, p. 35), promovendo, ao destacar a centralidade do cuidado, um novo paradigma para o desenvolvimento econômico, social e ambiental.
Ainda nesse ponto, a responsabilização pelo trabalho do cuidado foi baseada no diamante de cuidados proposto no trabalho de Razavi (2007), articulando vários atores institucionais, a saber: Estado, comunidade, famílias e setor privado.
Figura 1 – Diamante dos cuidados
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                                  Fonte: Razavi (2007).
Acerca desses quatros atores institucionais responsáveis pela oferta de cuidados, é descrito no marco conceitual: 
1. O Estado, por meio da garantia de direitos e efetivação de políticas públicas; 2. As famílias, por meio do trabalho não remunerado de cuidado e dos vínculos familiares; 3. O setor privado, por meio da oferta privada de serviços e pelas formas de organização do processo e das relações do trabalho remunerado, tanto no setor de cuidados quanto nos demais setores da economia – que podem ser mais ou menos favoráveis à conciliação entre o trabalho no mercado e as responsabilidades familiares e de cuidado realizadas de modo não remunerado; 4. A comunidade e a sociedade civil organizada, por meio da oferta privada sem fins lucrativos de formas não remuneradas de trabalho de cuidados, das redes de solidariedade e das ações solidárias (SNC, 2024c, p. 21).
A PNC norteia-se sob a perspectiva do universalismo progressivo:
[...] considera que, na impossibilidade de garantir de forma imediata o acesso irrestrito às políticas de cuidados para todas as pessoas, por razões de restrições de recursos e de capacidades institucionais, deve-se priorizar grupos sociais com maiores necessidades para, progressivamente, ampliar esse alcance, até abarcar a totalidade da população. Para tanto, é necessário aplicar o princípio da progressividade e, simultaneamente, o da não regressão, ou seja, grupos que já foram incluídos no acesso aos direitos não podem perder essa condição e nem esses direitos podem ser rebaixados (SNC, 2024c, p. 22).
Além do universalismo progressivo e considerando toda a diversidade presente no país, a política pensa em um universalismo sensível às diferenças e que dê atenção aos diferentes eixos da desigualdades sociais no Brasil, como as de gênero, raça, etnia, classe, idade, deficiência e território. Apesar disso, ainda que o direito universal ao cuidado seja pauta na construção da Política Nacional, foram definidos alguns públicos prioritários, a saber: 
1) crianças e adolescentes (com especial atenção à primeira infância); 2) pessoas idosas que necessitam de cuidado e apoio para a realização das atividades básicas e instrumentais da vida diária; 3) pessoas com deficiência que necessitam de cuidado e apoio para a realização das atividades básicas e instrumentais da vida diária; 4) trabalhadoras/es não remuneradas/os do cuidado, 5) trabalhadoras/es remuneradas/os com responsabilidades de cuidado; e 6) trabalhadoras/es domésticas/os e do cuidado remuneradas/os (SNC, 2024c, p. 24).
A PNC prevê, ainda, vinculado aos públicos prioritários, grupos com necessidades específicas ou que demandam atenção a distintas formas de vulnerabilidade, discriminação ou exclusão, a saber: povos Indígenas; povos e comunidades tradicionais; população em situação de rua; Jovens; população LGBTQIA+; comunidades periféricas; imigrantes, refugiados e apátridas; pessoas em privação de liberdade e familiares de pessoas privadas de liberdade; pessoas com doenças que necessitam de cuidados diários; e comunidades dos campos, das águas e das florestas (SNC, 2024c).
Frente a isso, foram estabelecidos os seguintes princípios e diretrizes norteadores da política e do plano nacional de cuidados: universalismo progressivo e sensível às diferenças; equidade no acesso ao direito ao cuidado; laicidade do Estado; corresponsabilidade social e de gênero pela provisão do cuidado; reconhecimento e valorização do trabalho de quem cuida; respeito à dignidade e aos direitos humanos; não discriminação no acesso ao direito ao cuidado; promoção da autonomia e reconhecimento da interdependência; simultaneidade na oferta dos serviços para quem cuida e para quem é cuidado; antirracismo; anticapacitismo e promoção da acessibilidade; antietarismo; integralidade do cuidado; participação e controle social; interseccionalidade transversalidade; intersetorialidade; interculturalidade; territorialização e descentralização; e articulação federativa (SNC, 2024c).
Os projetos, vinculados à PNC e em execução, são: I) Mulheres Mil que objetiva ampliar a escolaridade e qualificação das trabalhadoras domésticas, fortalecer suas organizações representativas e assegurar seus direitos; II) Formação e Iniciativas em Cuidados, desenvolvido em parceria com a Enap, com o objetivo de oferecer atividades formativas para subsidiar a implementação da Política de Cuidados no país; e III) Cuidotecas para Crianças com e sem Deficiência, um serviço público que oferta acolhida e cuidado noturno para crianças com e sem deficiência, de forma gratuita e acessível.
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CONCLUSÃO
A PNC apresenta um marco histórico na gestão pública brasileira ao colocar em destaque o cuidado como um tema central das políticas públicas. Ainda em fase embrionária de implementação, a política, lançada recentemente, encontra-se em seu período de pactuação entre os entes federativos, demandando destes a elaboração de seus planos a níveis estaduais e municipais para o fortalecimento em âmbito nacional para que a política alcance êxito.
Em sua formulação, ela tenta romper com a lógica essencialista que associa o cuidado a uma obrigação natural das mulheres, tensionando que o mesmo seja mobilizado enquanto um trabalho a ser remunerado e valorizado. Dessa forma, embora pese que alguns programas, projetos e ações ainda mantenham o foco nas mulheres, contradizendo a corresponsabilização de gênero no cuidado, a PNC avança ao se configurar como um espaço de promoção de debate sobre o trabalho doméstico remunerado, a perspectiva coletiva de cuidados, a função do Estado, a participação popular, a reprodução social e a emancipação política.
Sendo assim, para além de sua função de intervenção pública, a PNC promove a inserção deste debate no conjunto da sociedade, possibilitando uma mudança cultural, política, social e econômica do lugar do trabalho no modo de produção capitalista. 
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